
 

Lei Nº 206/76                                                                                                                              

De 04 de maio de 1976 

 

Dá nome a Repetidora de 

Televisão Municipal e dá outras 

providências.  

 

O Prefeito Municipal de Gararu-Se, no uso de suas atribuições 

legais. 

Faço saber, que a Câmara de Vereadores do Município, decretou e 

eu sanciono e promulgo a seguinte lei. 

Art. 1º - Fica o Prefeito Municipal de Gararu-Se, autorizado a dar o 

nome do Senador Francisco Leite Neto a repetidora de Televisão Municipal de 

Gararu-SE.   

Art. 2º - É justo que o nome acima dado a Repetidora Municipal de 

Gararu-SE, do Senador Francisco Leite Neto, dada por lei, como prova de 

gratidão ao Saudoso Senador pelo muito que fez por esta terra, será um 

rosário sem fim .... os benefícios trazido a esta terra pelo saudoso  Senador ora 

homenageado postumamente.     

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Gararu-SE em 04 de Maio de 

1976. 

 

Nelson Resende de Albuquerque  

Prefeito Municipal 

 

Secretária 

 

 

 

 

 



 



 


